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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 35/2018 

Nomeia o Engenheiro Joao Pedro Castro Fino, Vogal do Conselho de Administração 
da empresa pública denominada IHM - Investimentos Habitacionais da Madeira, 
EPERAM, como representante do Governo Regional da Madeira no «Projeto 
Reabilitar como Regra». 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 35/2018 
 

Considerando que, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 170/2017, de 9 de novembro, foi determinada a 

realização do «Projeto Reabilitar como Regra», adiante designado por «Projeto RcR», tendo em vista a elaboração de 

propostas para adequar as normas técnicas da construção às exigências e especificidades da reabilitação de edifícios; 

Considerando que, nos termos do n.º 4 da referida Resolução, o desenvolvimento do Projeto RcR é acompanhado por 

uma rede de pontos focais, à qual compete pronunciar-se sobre os resultados da execução do projeto, bem como transmitir 

informações, observações ou sugestões relativas às matérias das suas competências; 

Considerando ainda que, nos termos da alínea c) do n.º 5 da referida Resolução, a rede de pontos focais do Projeto RcR 

é constituída, designadamente, por um representante do Governo Regional da Madeira. 

Nestes termos, o Conselho do Governo Regional reunido em plenário em 22 de janeiro de 2018, resolveu nomear o 

Engenheiro Joao Pedro Castro Fino, Vogal do Conselho de Administração da IHM - Investimentos Habitacionais da 

Madeira, EPERAM, representante do Governo Regional da Madeira no «Projeto Reabilitar como Regra». 

 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 0,61 (IVA incluído) 
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